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Cachoeiro de Itapemirim, 06 de novembro de 2000

VETO AO PROJETO DE LEI N" 309/2000

VETD A PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO^.s /ZOao

TV Tv TVi- Tvjr - - ! !-• ' PROTOCOLO GERAL. s 40S5/2000Do : Prefeito Mimicipal em Exercício data protocolo. .; ot/n /2000

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATTÃ

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei n°
309/2000, de autoria do Vereador Luiz Carlos Fonseca, acatando o Parecer da
douta Procuradoria Geral do Município, nos seguintes termos:

"O Projeto de Lei n° 309/2000 é inconstitucional, porquanto, versando sobre
criação, estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública, não
poderia ser apresentado por um Vereador. Os Projetos de Lei que dispõem
sobre tais matérias são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, conforme
estabelecido no art. 48, § 1°, I e II da LOM, e no art. 61, § 1° II, "a" e "d" da
CF/88.

Conforme preleciona o renomado administrativista Hely Lopes Meirelles,
Leis de iniciativa exclusiva do Prefeito são aquelas que só a ele cabe o envio

do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuições das Secretarias, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal a criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquicas, fixação e aumento de
remuneração... " (DireitoMunicipal Brasileiro", pág. 544.

REJEITADO Efd„„.A^. DISCUSSÃO

Sala das Sessões .§^0 / . /
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Rubrica Pre8i(l9nt«
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TEL.: (0xx27) 381-5243 - FAX; (0xx27) 522-2870

Aliás, o STF, unanimemente, tem reconhecido a inconstitucionalidade formal
de leis de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, quando o projeto de
lei foi apresentado por um parlamentar:
" EMENTA - Constitucional - Estado-membro - Processo Legislativo.

" I -A jurisprudência do S.TF. é no sentido da observância compulsória pelos
Estados-membros das regras básicas do processo legislativo federal como, por
exemplo, daquelas que dizem respeito à iniciativa reservada. (CF, art. 61, § 1°),
e com os limites do poder de emenda parlamentar(CF, art. 63).
" - Precedentes -

(STF, ADIN 1060-3 RS - Rei. Min. Carlos Velloso - Trib. Pleno - Decisão
1W6/94, public. em 23/09/94).

Por estas razões de direito, opino pelo veto total do Projeto de Lei n° 309/2000.

Mirtes Santos Machado - Advogada "

Atenciosamente,

ARIM ALBIN

Prefeito Municipal em Exercício



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N». 309/ 2000

INICIATIVA: Poder Executivo

Interno.

Senhor Presidente,

Trata-se de Veto ao Projeto de Lei n°. 309/2000.

A matéria não contraria os preceitos do. artigo 117 do Regimento

Pela sua regular ti^amitação.

Cachoeiro de Itapenimm - ES, 20 de novembro de 2000.

ANGELA DE P^ULA ̂AÍIBOZA
Diretora Legislativa
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TEL/PABX: [2T] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterpa.com.br
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NOME SIM NÃO ABS AUS

Alcides carrillo caicedo 9c

Alexandre b. rodrigues 1

ALMIR FORTE DOS SANTOS 9(

Álvaro scalabrin 9

BRÁS ZAGOTTO oí

EDISON V FASSARELLA 7

Elimar ferreira Ol

Fábio mendes glória 96
JATHIR GOMES MOREIRA TC

JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ CARLOS SÁBADIM X
JOSÉ RENATO DIAS FÉDERICI ?
JUAREZ TAVARES MtA -tA' rl
Luiz carlos fonseÍà "X.

LUIZ ROBERTO DA SfeVA r

SEBASTIÃO ARYC0RREÀ
THÉO DE SOUZA MOSÉÍ^
TÚLIO JANUÁRIO ARGHÁNJO ?c

WALTER GOMES ^ ̂

OBSERVAÇÃO:

PROJETO N°

REQUERIMENTO
DATA i U

RESTJLTADÕDTTVOTAÇÃn-

• APROVADO EM

DISCUSSÃO
POR

SALA SESSÕES éL^oO

PRESIDENTE

• REJEITADO

^PÓR
SALA SESSÕES 1 T

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE

•  RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES 1 1

PRESIDENTE

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. Q5 - EDIFÍCID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SSBCO-I'
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E-MAIL: camara.cdi®tema.cam.br
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

REQUERIMENTO N°

htt-iufcKi.ntf.jTOS DE VEREADORES
rhLsrniU..; 1671/2000

'RDTOCOLO GERAL,

DATA- PiROTOCOLO.
4243/2000

20/11/2000

O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa,
eleito pela legenda do PSDB, no uso de suas atribuições regimentais, vem
perante V.Ex^. requerer o seguinte;

Que seja incluído na pauta da sessão de 20.11.2000, o Projeto de Lei
n . 323/2000 e o Veto ao Projeto de Lei n" 309/2000, haja vista a
importância para o município e munícipes.

Nestes Tennos.

íp

Pede Deferimento.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2000.

Jathir Gomes Moreira
I  ̂T

Vereador do PSDB

teovado em

•• i>or USSSAMIMÍOADE

..'Oat® da Sessão

0'r
T
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OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NAO ABS AUS

Alcides carrillo caicedo X

Alexandre b. rodrigues a

ALMIR forte dos SANTOS
Álvaro scalabrin

BRÁS zagotto -

X
EDISON V FASSARELLA %
elimar ferreira rc

Fábio mendes glória X
JATHIR GOMES MOREIRA

X

JOSÉ CARLOS AMARAL X

JOSÉ CARLOS SÁBÁÓÍNI X
JOSÉ RENATO DIAS FÈBERICI X
JüAREZ TAVARESilATA- A ch/v If
LUIZ CARLOS FOkSÈiÀ X

LUIZ ROBERTO DA SIEVA X

SEBASTIÃO ARY;CÓRRÊA X -J

ITIÉO DE SOUZA MOUEÍÁ) ■S XJt)
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANIO
WALTER GOMES v kxi ■

PROJETO N°
•  REQUERIMENTO N°
. DATA Q^/Jd/ Q a

RESULTADO DA VOTAÇÃO-

•  APROVADO EM
^DISCUSSÃO

POR
SALA SESSÕES 1 T

PRESIDENTE

•  REJEITADO^
íPOR IAMíMajC^waaí
SALA SESSÕES ^

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA
POR
SALA SESSÕES 7 T

PRESIDENTE

•  RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES 7 7

PRESIDENTE
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